CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE LEME

ESTADO DE SAO PAULD

PARECER JURIDICO

PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 74/2025

EMENTA: “Atera Artigos 2° 3° e 4° da Lei n® 4.378/25,
que Autoriza o Poder Executivo a abrir
-crédito adicional especial e d& outras
provndenc;as”

AUTORIA: Prefeito Municipal

Senhor Presidente,

) O presente prucesso apresenta Pro;eto de Lel Ordm‘éné‘com o fim
prec&puo de alterar a Lei n° 4 378 de ,2 de art;o de 2025 que tamiéémﬁutonzava
a Poder Executlvo a abrir crédito admonai eépécial partanto em razao dé érro matenal
exrstente no art 2°, 3" e 4° h@u‘ve a neoessmade de rea‘precuagao dar Q‘fténa ou seja
de buscar auterlzag:éo Ieglsfatlva para abertura de crédlto adICIon; -espesial-com
Objet]VO umco de concertar | G

sempre ho setor Jurfdiaa Jamals presénclel‘:‘tanfo eq&ivoco & ta'nta banahdade na
feitura dos projetos de leis que s&o encaminhados pelo Executivo Municipal. Alerto
aos maliciosos intérpretes que ndo direciono essa indignagao a quem quer que seja,
pois exergo minha atividade nesta Casa, sem procurar saber quem é quem, ou seja,
quem erra tanto assim. Mas ndo deixo de largar aqui a minha indignagdo com o
desfavor que vem prestando ao mundo juridico das normas municipais
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Ademais, Ab initio, cumpre observar que ndo compete a Procuradoria
Juridica desta Casa Legislativa examinar os critérios de conveniéncia e de
oportunidade, t8o pouco ao mérito da presente proposi¢do, sendo esta prerrogativa
das Comissdes Permanentes desta Casa, a analise esta restrita aos aspectos de
legalidade e de técnica legislativa de todos os projetos, para efeito de admissibilidade
e tramitagéio, logo cabera acs vereadores, no uso da fung¢ao legislativa, verificar a
viabilidade da aprovagao apés pareceres das Comissbes Permanentes respeitando-
se para tanto, as fom’nal:dades Iegals e reg;mentals S

- DA COMPETENCIA E lNlCIATIVA Do PROJETO

E i

: "sr. Presudente o presente pro;eto em questao versa sobre matérta de
competenma do Mumc:pso e de iniciativa pnvatwa do Chefe do P@&ar Executnvo

H

t'-qualquel‘ membro ‘da Céméra de:'&/ereadoreé“‘"
cidadaos, na forma e nos casps pravistos nesta lei.
§1°- Séo de ink lativa privativa do

Feitas*-estas. c@nslderagéessobre ompeténcia e iniciativa, a
Procuradoria Juridica ENTENDE s.m.j., pela regularidade formal do projeto, pois se
encontra juridicamente apto para tramitagéo nesta Casa de Leis.

Il - DO QUORUM E PROCEDIMENTO
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O Projeto de Lei Ordinaria n°® 74/2025, para ser aprovado por esta
Casa Legislativa, basta ter o voto favoravel da maioria simples, ou seja, a maioria dos

votos entres os presentes, como preceitua o artigo 29 da LOM, assim disposto:

“Artigo 29 - As leis ordinarias serdo aprovadas pela maioria simples
dos membros da Camara.”

Neste diapasao, preceitua no 'mesm'o sentido os artigos 53, a, §1%e 0
§3° do artigo 54, ambos do Re‘gimento lnterno'de'sta Casa, assi‘m tratados:

' “Art 63 - As dehberagées do Plenéno seréo tomadas por:
a) manona s:mpies :
Parégrafo 12 - A maioria ssmples éa que representaaa malor resultado
de votagéo, dentre os presentes a reunio. . ot
, .--Art‘ 54 - O Plenério deliberara;
WD
Parégr&fa 3¢ L E
smples das mambres da Cérriara

_ Assm em estando presante e .membms da ednludade sUf mente p*ara
abeﬂUra da 3essﬁo e estes,: em sua maioria votarem a favor da ﬁmlet@ em questéo
estard q refe[’kfo projato aprowado ‘ '

torna-se necesséna a ret‘ﬁcaga% através do proleto offi anéhse |

V - DAS COMISSOES PERMANENTES
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Por fim, verifica-se que a proposi¢ao precisa ser submetida ao
crivo das Comissdes de Constituigdo, Justica e Redagéo e de Orgamento Finangas e

Contabilidade, o qual deverdo emanar seus pareceres.

VI - CONCLUSAO

Diante de todo exposto, do ponto de vista da boa técnica
legislativa, depois de observadas os pontos inerentes ao projeto, esta Procuradoria
Juridica ENTENDE s.m.j., pela viabilidade técnica do Projeto de Lei Ordinaria n°
30/2017.

Leme/SP, 21 de maio de 2.025.
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